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L:c :::.uas atribuições legais, faço saber que a C.~~.' . .\R.A. ~,!l.f'."\ICir.\t' 

DA SI~~~. aprovou e eu sa~ciono a seguinte Lei: 

.\rt. l'? - Fica desafetada uma área de terra, medir.Co .>".'6,0S~.!2 

(trezentos e setenta e seis metros e oito centíme 
tros quadrados) localizada em Jardim Bela VistJ, c0n 
frontando-se, de frente com a futura praça, de fl<n 

dos com a rua Onze e nas laterais com a dita praça. 

Parágrafo Onico - O objeto da presente desafetação de área pg 
blica se destina à construção Ue uma Igreja Católica 
para a Comunidade de Bela Vista. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,r~ 
vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 02 de Julho de 1986. 
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